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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

AQUISIÇÃO DE LIVROS EM BRAILE PARA AS 

BIBLIOTECAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir livros em 

braile para as Bibliotecas do Município. 

 

Parágrafo Único – A aquisição, objeto do caput deste artigo, deverá 

obedecer os critérios adotados pela Lei de Licitações. 

 

Art. 2º - Os livros deverão ser adquiridos após consultas aos professores da 

Rede Municipal, após análise da demanda, principalmente no que tange ao conteúdo. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de 2.001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

      Prefeita Municipal 
 

 


